
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA

LEt N.648/2026

Autoriza a abertura de

crédito especial ao Orçamento do

correlte Exercicio 2026 relativo a

Reprogramação do saldo de

Superávit dos RECURSOS ETI -
FOMENTO MATRÍCULA TEMPO

INTEGRAL - Estruturação do

Programa Escola em I'empo Integral

e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MAE D'AGUA. Estado
da Paraíba, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal de MAE D'AGUA-PB, autorizado a abrir um
Crédito Especial junto ao Orçamento Corrente no valor de R$ 172.708,70 (Cento e

setenta e dois mil. setecentos e oito reais e setenta centavos), destinados ao fomento das

matrículas da Escola em Tempo Integral - RECURSOS ETI, conforme classificação
orçamentária:
02.100 Seql'etaria Muniçipal da Educação

f2 365 5000 5024 - Manutenção e Desenvolvimento do Programa Escola em Tempo
Integral- Ensino InÍàntil Primeira Infância

Objetivo: Manter e Desenvolver o Programa Escola em Tempo Integral no Ensino
Infantil, observando a Agenda Transversal para criança e adolescente, Plano Municipal
de Educação e Plano Municipal para Primeira Infância.

FONTE DE RECURSOS:

2546-1071- Transferências do FI,INDEB - Complementação da União - ETI

DESPESAS CORRENTES

3390.30 99 - Material de Consumo...... .......................R$ 3'1.71&.92

DESPESAS DE CAPITAL



4490.52 99 - Equip. e Material Permanente .. ...........R$ 54.989,78

TOTAL:........... .........RS 92-708'70

l2 361 5000 5030 - Manutenção e Desenvolvimento do Programa Escola em Tempo

Integral- Ensino infantil - Primeira Infância

Objetivo: Manter e Desenvolver o Programa Escola em Tempo Integral no Ensino

Infantil. observando a Agenda Transversal para criança e adolescente, Plano Municipal
de Educação e Plano Municipal para Primeira Infância.

FONTE DE RECURSOS:

2546-1071 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI

DESPESAS CORRENTES

3390.30 99 Material de Consumo......... .......Rs 40.000.00

DESPF],SAS DE, CAPITAL

4490.52 99 Equip. e Material Pemanente ..............R$ 40.000,00

TOTAL:........... .........R$ 80.000'00

TOTAL GERAL....................... ..........RS 172.708,70

Lrt, 2" - Constitui recursos para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior

os provenientes de Superativ Financeiro do exercício anterior, no valor de

RS 172.708,70 (Cento e setenta e dois mil. setecentos e oito reais e setenta centavos),

através de natureza de receita: 1.7.1.5.53.0.1 Transferências de Recursos do Fundeb

destinados à criação de matrículas em ETI . com lonte de recursos: 546-0000 -
Translerências do FL]NDEB - Complementação da União - ETI, nos termos do art. 43,

§ lo da Lei 4.320164,Inciso i, conforme rubrica definida acima.

Art. 3" - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir este Crédito Especial

no Plano Plurianual 202612029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2026, automaticamente, para que haja compatibilidade com a alteração ora realizada na

LON2026.

AÍ. .l' - Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação, revogada aLei 63712025.

Mãe D'Agua - PB. I I de março de 2026
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